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DIárIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .634, DE 17 DE ABrIL DE 2020 .

Estabelece diretrizes para a prevenção e o enfrenta-
mento da violência doméstica e familiar contra a mulher 
no Estado por meio da atuação das Equipes de Saúde da 
Família .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Na prevenção e no enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher no 

Estado por meio da atuação das Equipes de Saúde da Família, serão adotadas as seguintes diretrizes:
I – fomento à divulgação de informações sobre o funcionamento da rede de atendimento à mulher 

em situação de violência doméstica e familiar no Estado;
II – capacitação permanente dos profissionais da Equipe de Saúde da Família na prevenção e no 

enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher;
III – promoção da orientação e do acolhimento humanizado, pela Equipe de Saúde da Família, de 

mulheres em situação de violência e da garantia de encaminhamento dessas mulheres aos serviços da rede de 
atendimento especializado, quando necessário;

Iv – fomento à produção, à sistematização e à divulgação de dados e informações sobre a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, com a cooperação da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG – e 
da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG –, visando o aperfeiçoamento das políticas públicas de 
prevenção e enfrentamento desse tipo de violência;

v – orientação das famílias, nas visitas domiciliares realizadas pelas Equipes de Saúde da Família, 
sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher;

vI – proteção integral de crianças e adolescentes que residem junto a mulher em situação de vio-
lência doméstica e familiar;

VII – estímulo à realização, pelas Equipes de Saúde da Família, de notificação dos casos de vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, por meio do preenchimento e encaminhamento adequados da ficha 
de notificação de violência, conforme os protocolos e as orientações do Ministério da Saúde.

Parágrafo único – Para os fins do disposto nesta lei, considera-se violência doméstica e familiar 
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause sofrimento físico, psicológico ou 
sexual, dano moral ou patrimonial, lesão ou morte, praticada no âmbito da unidade doméstica ou da família ou 
em qualquer relação íntima de afeto, independentemente da orientação sexual da vítima .

Art . 2º – O planejamento, a implementação e o monitoramento das ações relativas às diretrizes de 
que trata esta lei serão feitos de forma articulada entre os órgãos competentes, a PCMG e a PMMG, na forma 
de regulamento .

Parágrafo único – Os representantes do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e da Defen-
soria Pública do Estado de Minas Gerais serão convidados a participar do planejamento, da implementação e do 
monitoramento das ações de que trata o caput .

 Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .635, DE 17 DE ABrIL DE 2020 .

Autoriza a Mesa da Assembleia Legislativa a reduzir tem-
porariamente, em casos excepcionais, a verba indenizató-
ria em razão de atividade inerente ao exercício do man-
dato parlamentar e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
 Art . 1º – Fica a Mesa da Assembleia Legislativa autorizada a reduzir temporariamente, em casos 

excepcionais, o limite da verba indenizatória em razão de atividade inerente ao exercício do mandato parlamen-
tar previsto no caput do art. 2º da Deliberação da Mesa nº 2.446, de 15 de junho de 2009.

 Art. 2º – O subsídio mensal do deputado estadual é fixado no limite previsto no § 2º do art. 27 da 
Constituição da república aplicado sobre o valor estabelecido no art . 1º do Decreto Legislativo do Congresso 
Nacional nº 276, de 18 de dezembro de 2014 .

 Art . 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de recursos orçamentários 
da Assembleia Legislativa .

 Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

LEI Nº 23 .636, DE 17 DE ABrIL DE 2020 .

Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de máscara de pro-
teção e outros recursos necessários à prevenção da disse-
minação do coronavírus causador da Covid-19 nos órgãos, 
entidades, estabelecimentos e serviços que menciona .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam os funcionários, servidores e colaboradores que prestem atendimento ao público 

nos órgãos e nas entidades da administração pública, nos Sistemas Penitenciário e Socioeducativo, nos estabe-
lecimentosindustriais, comerciais, bancários, rodoviários e metroviários, nas instituições de longa permanência 
para idosos e nas unidades lotéricas, em funcionamento no Estado, obrigados a utilizar em seus ambientes de 
trabalho, nos termos de regulamento, máscara de proteção e outros recursos necessários à prevenção da dis-
seminação do coronavírus causador da Covid-19, enquanto perdurar em Minas Gerais o estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia dessa doença .

Parágrafo único – Para os fins do disposto nesta lei, os órgãos, entidades e estabelecimentos a que 
se refere o caput fornecerão gratuitamente máscaras de proteção e outros recursos necessários à prevenção da 
disseminação do coronavírus causador da Covid-19 para seus funcionários, servidores e colaboradores.

Art . 2º – Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere o art . 1º, sempre que possível, 
disponibilizarão para os consumidores e usuários dos seus serviços recursos necessários à higienização pessoal 
para prevenir a transmissão do coronavírus causador da Covid-19.

Parágrafo único – Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere o art . 1º adotarão outras 
medidas de prevenção que se fizerem necessárias, como a organização de seus atendimentos a fim de se evita-
rem aglomerações .

Art . 3º – O descumprimento do disposto nos arts . 1º e 2º desta lei sujeitará o infrator às sanções 
previstas no art. 97 da Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999.

Art . 4º – O disposto no art . 1º aplica-se também aos serviços de transporte individual e coletivo, 
público e privado, de passageiros no âmbito do Estado, excluídos aqueles de competência federal .

Parágrafo único – O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator às sanções previstas 
no art. 56 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 17 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECRETO Nº 47.918, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Cria o Conselho Estadual de Modernização 
Administrativa .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 6º da Lei nº 
23.304, de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica criado o Conselho Estadual de Modernização Administrativa – Cema, de natureza 
consultiva e deliberativa, subordinado diretamente ao Governador .

Art . 2º – Ao Cema compete:
I – sugerir o estudo de alterações que se fizerem necessárias na estrutura orgânica da Administra-

ção direta e indireta do Poder Executivo;
II – contribuir com as melhorias dos macroprocessos da Administração direta e indireta do Poder 

Executivo;
III – indicar integrantes e coordenador de Comitê Gestor – CG, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 

7º .
Parágrafo único – Para fins do disposto neste decreto, consideram-se macroprocessos os agrupa-

mentos de processos executados para a realização de objetivos comuns da Administração direta e indireta do 
Poder Executivo no cumprimento de suas funções e na geração de valores .

Art . 3º – São membros do Cema:
I – vice-Governador, que o presidirá;
II – Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
III – Secretário-Geral;
Iv – Secretário de Estado de Governo;
v – Secretário de Estado de Fazenda;
vI – Consultor-Geral de Técnica Legislativa .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200418005159011.


